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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.165/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - 

Centro, na cidade de Nova Friburgo - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.606.630/0001-23, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.165/2024, processo 

administrativo n.º 23.124/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO, sob demanda, de Gêneros Alimentícios, para atender a necessidade da 

Gerência de Saúde Mental, pelo período de 01 (um) ano, conforme especificado no Termo de 

Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 90.165/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR 

Razão Social: MAGDA PINHEIRO DA SILVA ARAUJO 

CNPJ/MF:  44.558.285/0001-56 

Endereço: RUA JOÃO CABRAL SOBRINHO QUADRA I LOTE 2 – SANTO ANDRÉ – NOVA 

FRIBURGO-RJ – CEP: 28635-280 

Contatos: (22) 99802-3701 / (22) 99215-7929 – bomcafe.faleconosco@gmail.com  

Representante: MAGDA PINHEIRO DA SILVA ARAUJO / CPF: 099.XXX.XXX-80 
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 1 – HORTIFRUTIGRANJEIRO 

1 AGRIÃO HORTIFRUTI KG 62 R$ 8,39 R$ 520,18 

2 ALFACE LISA HORTIFRUTI KG 266 R$ 9,13 R$ 2.428,58 

3 ALFACE CRESPA HORTIFRUTI KG 214 R$ 7,77 R$ 1.662,78 

4 ALFACE ROXA HORTIFRUTI KG 214 R$ 13,77 R$ 2.946,78 

5 CHEIRO VERDE - CEBOLINHA HORTIFRUTI KG 155 R$ 19,03 R$ 2.949,65 

6 CHEIRO VERDE - SALSA HORTIFRUTI KG 155 R$ 21,03 R$ 3.259,65 

7 HORTELÃ HORTIFRUTI KG 72 R$ 12,00 R$ 864,00 

8 BRÓCOLIS HORTIFRUTI KG 240 R$ 19,90 R$ 4.776,00 

9 COUVE MANTEIGA HORTIFRUTI KG 193 R$ 14,40 R$ 2.779,20 

10 ALHO HORTIFRUTI KG 760 R$ 20,00 
R$ 
15.200,00 

11 CEBOLA HORTIFRUTI KG 714 R$ 5,00 R$ 3.570,00 

12 PIMENTÃO VERDE HORTIFRUTI KG 176 R$ 7,76 R$ 1.365,76 

13 AIPIM/MANDIOCA HORTIFRUTI KG 426 R$ 6,72 R$ 2.862,72 

14 ABÓBORA MADURA HORTIFRUTI KG 852 R$ 5,11 R$ 4.353,72 

15 ABOBRINHA ITALIANA HORTIFRUTI KG 321 R$ 5,51 R$ 1.768,71 

16 BATATA BAROA HORTIFRUTI KG 237 R$ 12,00 R$ 2.844,00 
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17 BATATA DOCE HORTIFRUTI KG 294 R$ 6,12 R$ 1.799,28 

18 BATATA INGLESA HORTIFRUTI KG 1670 R$ 7,52 
R$ 
12.558,40 

19 BETERRABA HORTIFRUTI KG 232 R$ 5,26 R$ 1.220,32 

20 CENOURA HORTIFRUTI KG 694 R$ 6,72 R$ 4.663,68 

21 CHUCHU HORTIFRUTI KG 492 R$ 4,00 R$ 1.968,00 

22 COUVE-FLOR HORTIFRUTI KG 384 R$ 11,35 R$ 4.358,40 

23 ESPINAFRE HORTIFRUTI KG 143 R$ 13,86 R$ 1.981,98 

24 INHAME HORTIFRUTI KG 486 R$ 9,49 R$ 4.612,14 

25 PEPINO HORTIFRUTI KG 238 R$ 4,91 R$ 1.168,58 

26 REPOLHO VERDE HORTIFRUTI KG 352 R$ 5,61 R$ 1.974,72 

27 REPOLHO ROXO HORTIFRUTI KG 211 R$ 7,93 R$ 1.673,23 

28 TOMATE (SALADA) HORTIFRUTI KG 684 R$ 9,49 R$ 6.491,16 

29 VAGEM MANTEIGA HORTIFRUTI KG 358 R$ 11,71 R$ 4.192,18 

30 ABACAXI HORTIFRUTI KG 240 R$ 10,09 R$ 2.421,60 

31 BANANA D’ÁGUA HORTIFRUTI KG 1312 R$ 4,85 R$ 6.363,20 

32 BANANA PRATA HORTIFRUTI KG 1408 R$ 5,16 R$ 7.265,28 

33 CAQUI HORTIFRUTI KG 219 R$ 3,00 R$ 657,00 

34 GOIABA VERMELHA HORTIFRUTI KG 408 R$ 4,00 R$ 1.632,00 
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35 LARANJA LIMA HORTIFRUTI KG 312 R$ 7,34 R$ 2.290,08 

36 LARANJA SELETA HORTIFRUTI KG 359 R$ 6,72 R$ 2.412,48 

37 LIMÃO BRANCO TAITI HORTIFRUTI KG 164 R$ 6,53 R$ 1.070,92 

38 MAÇÃ NACIONAL HORTIFRUTI KG 902 R$ 12,24 
R$ 
11.040,48 

39 MAMÃO FORMOSA HORTIFRUTI KG 686 R$ 8,79 R$ 6.029,94 

40 MAMÃO PAPAIA HORTIFRUTI KG 739 R$ 8,79 R$ 6.495,81 

41 MELANCIA HORTIFRUTI KG 928 R$ 4,96 R$ 4.602,88 

42 PÊRA HORTIFRUTI KG 506 R$ 15,69 R$ 7.939,14 

43 TANGERINA PONKAN HORTIFRUTI KG 584 R$ 3,00 R$ 1.752,00 

44 UVA ITÁLIA HORTIFRUTI KG 231 R$ 17,05 R$ 3.938,55 

45 UVA ROSADA HORTIFRUTI KG 291 R$ 16,96 R$ 4.935,36 

46 AMEIXA NACIONAL HORTIFRUTI KG 197 R$ 13,00 R$ 2.561,00 

47 LARANJA PERA HORTIFRUTI KG 385 R$ 6,20 R$ 2.387,00 

48 MANGA ROSA HORTIFRUTI KG 513 R$ 10,17 R$ 5.217,21 

49 MELÃO HORTIFRUTI KG 490 R$ 9,49 R$ 4.650,10 

50 

OVO,GALINHA EXTRA, CLASSE 
A, BRANCO, ACONDICIONADO 
EM CAIXA COM UMA DÚZIA, 
PERFAZENDO NO MÍNIMO 
720g. 
 

HORTIFRUTI DZ 1316 R$ 7,00 R$ 9.212,00 

TOTA LOTE 1 
R$ 197.687,83 (cento e noventa e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e 
oitenta e três centavos)  
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 2 – LATICÍNIOS 

51 

IOGURTE DE FRUTAS (SORTIDO) 
- EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 

900G 

BELLAVITA UND 1398 R$ 9,50 
R$ 
13.281,00 

52 
MANTEIGA COM SAL - 

EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 200G 
NATA NOBRE POTE 746 R$ 9,50 R$ 7.087,00 

53 

REQUEIJÃO CREMOSO 
TRADICIONAL, EM EMBALAGEM 

ORIGINAL COM 200G. ISENTO DE 
GORDURAS TRANS. 

GODAN UND 237 R$ 8,00 R$ 1.896,00 

54 
QUEIJO PARMESÃO RALADO - 

EMBALAGEM C/ 100G 
PRESIDENT UND 248 R$ 4,80 R$ 1.190,40 

55 QUEIJO MUSSARELA FATIADO 
PORTO 
ALEGRE 

KG 292 R$ 37,00 
R$ 
10.804,00 

56 QUEIJO MINAS FRESCAL 
BOM 

MINEIRO 
KG 626 R$ 28,00 

R$ 
17.528,00 

TOTA LOTE 2 
R$ 51.786,40 (cinquenta e um mil e setecentos e oitenta e seis reais e 
quarenta centavos) 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 3 –  CEREAIS / ESTOCÁVEIS 

57 

MARGARINA COM SAL E 
GORDURAS TRANS. - 
EMBALAGEM C/ 500G 

QUALY EMBALAGEM 680 R$ 5,20 
R$ 
3.536,00 

58 

ARROZ POLIDO AGULHINHA - 
LONGO FINO TIPO 1 - 
EMBALAGEM C/ 5KG 

BOM PRATO UNIDADE 864 R$ 23,90 
R$ 
20.649,60 

59 
FEIJÃO PRETO - TIPO 1 - 
EMBALAGEM C/ 1KG 

ANCHIETA UNIDADE 2371 R$ 5,49 
R$ 
13.016,79 

60 
FEIJÃO FRADINHO - TIPO 1 - 
EMBALAGEM C/ 1KG 

PEREIRA UNIDADE 618 R$ 8,00 
R$ 
4.944,00 

61 
MILHO PARA CANJICA BRANCA - 
EMBALAGEM C/ 500G 

ANCHIETA PACOTE 257 R$ 6,74 
R$ 
1.732,18 

62 
CANJIQUINHA MILHO AMARELA  
PURA - EMB. 1 KG 

ANCHIETA UNIDADE 307 R$ 5,12 
R$ 
1.571,84 
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63 
FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM 
C/ 1KG 

ANCHIETA KG 307 R$ 3,96 
R$ 
1.215,72 

64 
FARINHA DE MESA FINA (OU DE 
MANDIOCA) - CRUA, FINA, TIPO 
1 - EMBALAGEM C/ 1KG 

CAMPISTA KG 570 R$ 6,76 
R$ 
3.853,20 

65 
FERMENTO QUÍMICO - 
EMBALAGEM C/ 100G 

ANCHIETA UNIDADE 146 R$ 4,66 R$ 680,36 

66 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E 
SEM FERMENTO - EMBALAGEM 
C/ 1KG 

MARGARIDAS KG 490 R$ 5,48 
R$ 
2.685,20 

67 
FARINHA PARA QUIBE - 
EMBALAGEM C/ 500 G 

CHINEZINHO UNIDADE 355 R$ 6,40 
R$ 
2.272,00 

68 
MASSA TALHARIM - 
EMBALAGEM C/ 500G 

AMALIA PACOTE 512 R$ 5,00 
R$ 
2.560,00 

69 
MASSA DE ESPAGUETE - 
EMBALAGEM C/ 500G 

AMALIA PACOTE 812 R$ 5,00 
R$ 
4.060,00 

70 
MASSA PARAFUSO - 
EMBALAGEM C/ 500G 

AMALIA PACOTE 812 R$ 5,00 
R$ 
4.060,00 

71 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER - EMBALAGEM 
COM 400G - ISENTO DE 
GORDURA TRANS. 

VITARELA PACOTE 1824 R$ 5,50 
R$ 
10.032,00 

72 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
- EMBALAGEM C/ 400G - ISENTO 
DE GORDURAS TRANS. 

VITARELA PACOTE 1344 R$ 5,50 
R$ 
7.392,00 

73 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO 
MÍNIMO DE 350G - ISENTO DE 
GORDURA TRANS. 

RANCHEDOR UNIDADE 1404 R$ 5,50 
R$ 
7.722,00 

74 
ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM C/ 
900ML 

SOYA UNIDADE 1148 R$ 7,30 
R$ 
8.380,40 

75 
MILHO VERDE EM CONSERVA - 
EMBALAGEM C/ 200G 

QUERO PACOTE 283 R$ 4,47 
R$ 
1.265,01 

76 
SAL REFINADO - EMBALAGEM C/ 
1KG 

PIRAMIDE UNIDADE 346 R$ 3,29 
R$ 
1.138,34 

77 
AÇÚCAR REFINADO  / 
EMBALAGEM COM 1 KG 

GUARANI PACOTE 2.237 R$ 5,54 
R$ 
12.392,98 

78 
EXTRATO DE TOMATE - 
EMBALAGEM COM 350G 

FRIMESA LT 712 R$ 3,00 
R$ 
2.136,00 

79 
VINAGRE DE VINHO TINTO - 
EMBALAGEM C/ 750ML 

PEIXE UNIDADE 168 R$ 5,24 R$ 880,32 
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80 
VINAGRE, ÁLCOOL  - 
EMBALAGEM C/ 750ML 

PEIXE UNIDADE 408 R$ 3,84 
R$ 
1.566,72 

81 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO - 
EMBALAGEM C/ 500G 

ODEBRETCH UNIDADE 1142 R$ 19,14 
R$ 
21.857,88 

82 
AVEIA EM FLOCOS FINOS - 
EMBALAGEM C/ 170G 

ANCHIETA UNIDADE 539 R$ 5,22 
R$ 
2.813,58 

83 
CHOCOLATE EM PÓ - 
EMBALAGEM C/ 500G 

MARATÁ UNIDADE 661 R$ 10,00 
R$ 
6.610,00 

84 
AMIDO DE MILHO PURO - 
EMBALAGEM C/ 500G 

ANCHIETA UNIDADE 722 R$ 5,40 
R$ 
3.898,80 

85 
ADOÇANTE DIETÉTICO 
LÍQUIDO - EMBALAGEM  C/ 100 
ML 

MARATÁ UNIDADE 208 R$ 7,00 
R$ 
1.456,00 

86 
FÓSFORO CX C/ 40 PALITOS - 
PCT. C/ 10 CAIXAS 

FIAT LUX PACOTE 180 R$ 5,11 R$ 919,80 

87 
ORÉGANO DESIDRATADO - 
EMBALAGEM C/ 250G 

NATURALE UNIDADE 155 R$ 14,00 
R$ 
2.170,00 

88 
PALMITO INTEIRO EM 
CONSERVA - EMBALAGEM C/ 
500G 

RIGOMEL UNIDADE 216 R$ 22,00 
R$ 
4.752,00 

89 
PÊSSEGO EM CALDA - 
EMBALAGEM COM 450 GRAMAS 

SCHRAMM UN 168 R$ 14,79 
R$ 
2.484,72 

90 
SUCO CONCENTRADO DE CAJU 
- EMBALAGEM C/ 500 ML 

IMBIARA GF 584 R$ 3,50 
R$ 
2.044,00 

91 
SUCO CONCENTRADO DE 
MARACUJÁ - EMBALAGEM C/ 
500 ML 

IMBIARA GF 654 R$ 6,00 
R$ 
3.924,00 

92 
SUCO CONCENTRADO DE UVA - 
EMBALAGEM C/ 500 ML 

IMBIARA GF 654 R$ 8,00 
R$ 
5.232,00 

93 
MAIONESE - EMBALAGEM C/ 
500G 

VIGOR UNIDADE 429 R$ 7,90 
R$ 
3.389,10 

94 
LENTILHA - EMBALAGEM C/ 
500G 

PEREIRA UNIDADE 122 R$ 11,69 
R$ 
1.426,18 

95 
LOURO DESIDRATADO EM 
FOLHAS - EMBALAGEM C/ NO 
MÍNIMO 250G 

KITANO UNIDADE 129 R$ 18,23 
R$ 
2.351,67 

96 
LEITE CONDENSADO  - 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 
395G 

ITALAC LT 635 R$ 6,55 
R$ 
4.159,25 

97 
LEITE DE COCO - EMBALAGEM 
COM 200ML 

BAHIA UNIDADE 284 R$ 4,86 
R$ 
1.380,24 
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98 
CATCHUP - EMBALAGEM C/ 
400G 

PRAMESA FRASCO 168 R$ 5,17 R$ 868,56 

99 
CHÁ DE CAMOMILA - CX C/ 10  
SACHÊS 

LEAO CAIXA 472 R$ 5,06 
R$ 
2.388,32 

100 
CHÁ DE ERVA CIDREIRA - CX C/ 
10  SACHÊS 

LEAO CAIXA 472 R$ 4,76 
R$ 
2.246,72 

101 
CHÁ DE ERVA DOCE - CX C/ 10  
SACHÊS 

LEAO CAIXA 460 R$ 4,66 
R$ 
2.143,60 

102 
ERVILHA EM CONSERVA - 
EMBALAGEM C/ 200G 

QUERO LT 302 R$ 4,15 
R$ 
1.253,30 

103 
GOIABADA (DOCE) - 
EMBALAGEM C/ 1KG 

PREDILECTA KG 546 R$ 11,50 
R$ 
6.279,00 

104 
AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM - LATA/VIDRO C/ 500 
ML 

CERRATI UNIDADE 475 R$ 35,17 
R$ 
16.705,75 

105 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM C/ 
NO MÍNIMO 400G. O PRODUTO 
DEVERÁ TER BOA 
SOLUBILIDADE. 

GODAN UNIDADE 2.220 R$ 12,50 
R$ 
27.750,00 

106 
COCO RALADO - EMBALAGEM C/ 
100G 

BAHIA UNIDADE 372 R$ 5,07 
R$ 
1.886,04 

107 
CREME DE LEITE - EMBALAGEM 
C/ 300G 

NESTLÊ LT 635 R$ 5,00 
R$ 
3.175,00 

108 
DOCE DE LEITE - EMBALAGEM 
C/ 400G 

NESTLÊ LT 455 R$ 7,50 
R$ 
3.412,50 

TOTA LOTE 3 
R$ 258.720,67 (duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e vinte reais e 
sessenta e sete centavos) 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.  QTDE. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 4 – CARNE 

109 ACÉM MOÍDO/PICADO FRIBOI KG 769 R$ 30,00 R$ 23.070,00 

110 BUCHO BOVINO BOIBOM KG 24 R$ 16,00 R$ 384,00 

111 CARNE SECA (FATIADA) FRIBOI KG 88 R$ 50,00 R$ 4.400,00 
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112 COSTELA SUÍNA SALGADA BOIBOM KG 46 R$ 23,00 R$ 1.058,00 

113 COXÃO MOLE (CHÃ EM BIFE) FRIBOI KG 780 R$ 40,00 R$ 31.200,00 

114 FÍGADO BOVINO (BIFE) BOIBOM KG 48 R$ 15,00 R$ 720,00 

115 LAGARTO PLANO FRIBOI KG 532 R$ 39,33 R$ 20.923,56 

116 LINGUIÇA FINA DE PORCO saudali KG 168 R$ 27,00 R$ 4.536,00 

117 LINGUIÇA CALABRESA SEARA KG 336 R$ 27,00 R$ 9.072,00 

118 LINGUIÇA DE PERNIL SEARA KG 172 R$ 21,90 R$ 3.766,80 

119 LINGUIÇA PAIO SEARA KG 118 R$ 30,00 R$ 3.540,00 

120 LOMBO SUÍNO (BIFE) BOIBOM KG 1184 R$ 23,74 R$ 28.108,16 

121 LOMBO SUÍNO SALGADO BOIBOM KG 84 R$ 27,45 R$ 2.305,80 

122 MORTADELA FATIADA SEARA KG 62 R$ 19,69 R$ 1.220,78 

123 MÚSCULO BOVINO (CUBO) FRIBOI KG 1188 R$ 32,06 R$ 38.087,28 

124 PATINHO BOVINO (BIFE) FRIBOI KG 1992 R$ 41,81 R$ 83.285,52 

125 PEITO BOVINO FRIBOI KG 84 R$ 29,75 R$ 2.499,00 

126 PEITO DE FRANGO (COM OSSO) PIF PAF KG 383 R$ 15,55 R$ 5.955,65 

127 PEITO DE FRANGO (SEM OSSO) PIF PAF KG 1232 R$ 18,91 R$ 23.297,12 

128 PEITO DE PERU FATIADO SEARA KG 62 R$ 52,07 R$ 3.228,34 

129 PEIXE  (FILE DE MEDUSA) FRIBOI KG 1117 R$ 35,00 R$ 39.095,00 
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130 PERNIL SUÍNO (SEM OSSO) BOIBOM KG 492 R$ 24,24 R$ 11.926,08 

131 
PRESUNTO SEM CAPA DE 

GORDURA (FATIADO) 
SEARA KG 338 R$ 30,93 R$ 10.454,34 

132 SALSICHA TIPO HOT DOG GUIBON KG 262 R$ 13,99 R$ 3.665,38 

133 SOBRECOXA DE FRANGO PIF PAF KG 2226 R$ 17,00 R$ 37.842,00 

134 TOUCINHO DEFUMADO BACON BOIBOM KG 182 R$ 32,14 R$ 5.849,48 

TOTA LOTE 4 
R$ 399.490,29 (trezentos e noventa e nove mil quatrocentos e noventa reais e 
vinte e nove centavos) 

TOTAL 
REGISTRADO 

R$ 907.685,19 (Novecentos e sete mil seissentos oitenta e cinco reais e 
dezenove centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Nova Friburgo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original pelo período de vigência da Ata. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 08. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  

sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Nova Friburgo, através do endereço 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, o Órgão Gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.1. - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.1.2. - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; ou 

6.1.1.3. - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Negociação de preços registrados 

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

6.2.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2.1.2. Na hipótese prevista no item 6.2.1.1, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observada a ordem de 

classificação. 

6.2.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
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6.2.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador, a alteração do preço registrado, a ser protocolada 

antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no subitem 6.2.2 o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Cancelamento do registro do fornecedor 

8.1.1. - O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor:  

8.1.1.1. - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

8.1.1.2. - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.1.3. - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.1.5. - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.1.1.6. - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.2. Cancelamento dos preços registrados 

8.2.1. - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.2.1.1. - por razão de interesse público;  

8.2.1.2. - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.2.1.3. - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no subitem 

6.2 

8.2.1.4. A pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências da ata, pela ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado; 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. -  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e na Lei 14.133/2021. 

9.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, após terem assinado a ata.  

9.1.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.1.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata art. 124 da Lei nº 14.133 / 2021 nos termos do art. 23, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat.: 063.454 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
MAGDA PINHEIRO DA SILVA ARAUJO 

CNPJ/MF:  44.558.285/0001-56 

Magda Pinheiro da Silva Araujo  

CPF: 099.XXX.XXX-80 
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